
 

 

 
PORTARIA Nº 13/2025 

 

João Sette Whitaker Ferreira, Diretor da FAU-USP, no uso de suas atribuições legais, 

institui o Grupo de Trabalho de Treinamentos dos Servidores Técnicos e 

Administrativos -  GTTreina – FAU-USP. 

Artigo 1º - Compete ao Grupo otimizar e aperfeiçoar procedimentos visando a 

implementação de projetos para minimizar etapas burocráticas. O planejamento terá 

como objetivo a qualidade para alcance dos resultados desejados. Nesse sentido o Grupo 

terá como principais atribuições: 

I – analisar a pertinência das solicitações de treinamento; 

II – sugerir eventos que norteiem a melhoria da gestão; 

III – recomendar ações de melhoria nos diferentes níveis de comunicação seja por meio 

digital, visual e/ou escrito, bem como no atendimento ao cidadão; e  

IV – propor ações que contribuam para a melhoria da gestão de pessoas, processos e 

informação, tais como: padronização de procedimentos, elaboração de normas internas, 

de ferramentas e mecanismos para melhor comunicação organizacional. 

Artigo 2º - Compõem o Grupo: 

I – Assistente de Gestão; 

II – Chefe de Divisão Acadêmica; 

III – Chefe de Divisão Administrativa; 

IV – Chefe de Divisão Financeira; 

V – Assistente de Gestão - Controladoria; 

VI – Secretária da direção; 

VII a IX – 03 (três) representantes titulares eleitos dos servidores técnicos e 
administrativos.  

§ 1º - O mandato dos membros designados por função, indicados de I a VI, se extingue 

automaticamente no caso de afastamento/cessação. 
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§ 2º - O mandato dos membros eleitos de VII a IX será de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução. 

§ 3º - O GTTreina FAU-USP poderá convocar outros servidores com base em pautas de 

discussão, se necessário, assim como poderão ser criados grupos de trabalho para 

atividades específicas. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogada a Portaria 

Nº15/2022, de 02 de maio de 2022 e as demais disposições em contrário. 

 
São Paulo, 12 de junho de 2025. 

 
 
 

JOÂO SETTE WHITAKER FERREIRA 
Diretor 
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